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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I N° DE ORIGEM: 

PLS 267/99 
AUTOR: 

(DO SENADO FEDERAL) 

EMENTA: 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada paio Decreto-Lei nO 5.452, de 
10 de maio de 1943, para dispor sobre a estabilidade do empregado portador do vírus 
HIV e dá outras providências . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.856, DE 1999 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N° 267/99 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nO 5.452, de 1 ° de 
maio de 1943, para dispor sobre a estabilidade do empregado portador do vírus HIV e dá 
Qutras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 A Consolidação das Leis do Trabalho passa a vigorar acrescida do 
seguinte art. 492-A: 

"Art. 492-A. O empregado portador do vírus HIV não poderá ser 
despedido senão por motivo de falta grave ou circunstância de força 
maior, devidamente comprovadas." 
Art. r O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de sessenta dias a 

contar de sua publicação. 
Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 0(, de outubro de 1999 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDl 

-CONSTITUIÇAO 
DA , 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

, 

TITULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

Subseção 111 
Das Leis 

Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela 
outra, em um só turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou 
promulgação, se a Casa revisora o aprovar, ou arquivado, se o rejeitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa 
iniciadora . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATlVOS - CeDI 

DECRETO-LEI N° 5.452, DE 1 ° DE MAIO DE 1943 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

APROVA A CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS 
DO TRABALHO . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

, 

TITULO IV 
DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

CAPÍTULO VII 
DA ESTABILIDADE 

Art. 492. O empregado que contar mais de 10 (dez) anos de serviço 
na mesma empresa não poderá ser despedido senão por motivo de falta grave 
ou circunstância de força maior, devidamente comprovadas. 

Parágrafo único. Considera-se como de serviço todo o tempo em 
que o empregado esteja à disposição do empregador. 

Art. 493. Constitui falta grave a prática de qualquer dos fatos a que 
se refere o art.482, quando por sua repetição ou natureza representem séria 
violação dos deveres e obrigações do empregado. 
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Brasília, em 0 (, de outubro de 1999. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão 
da Câmara dos Deputados, nos tennos do art. 65 da Constituição Federal , o Projeto de 
Lei do Senado n° 267, de 1999, constante dos autógrafos em anexo, que "altera a 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nO 5.452, de 1° de maio de 
1943, para dispor sobre a estabilidade do empregado portador do vÍms HIV e dá outras 
providências" . 

Atenciosamente, 

Senador Carlos Patrocínio 
Primeiro-Secretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
jbs/ . 

PRIMEIRA SECRET ,~RIA -- --
EITl,/:L..I .. f!).! 19,9. .. ". Ao ~enho, 

ecretário -Geral d Met'.u. 
~~ çJ '~ 

Deputado U~A 1 Ar UIAR 
Primeiro StlcreUrlo 
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SENADO FEDERAL 

PARECER N° 658, DE 1999 
Da Comissão de Assuntos Sociais, 

sobre o Projeto de lei do Senado nO 267, 
de 1999, de autoria do Senador lúcio 
Alcântara, que altera a Consolidação das 
leis do Trabalho, aprovada pelo Decre­
to-lei nO 5.452, de 1° de maio de 1943, 
para dispor sobre a estabilidade do em­
pregado portador do vírus HIV e dá ou­
tras providências. 

Relator: Senador Tião Viana 

Relatório 

É submetido à decisão terminativa desta Comis­
são de Assuntos Sociais o Projeto de lei do Senado 
nO 267, de 1999, que tem por finalidade conceder es­
tabilidade no emprego ao empregado portador do ví­
rus HIV que, desse modo, não poderá ser demitido 
senão por motivo de falta grave ou circunstância de 
força maior. 

Ao justificar sua iniciativa, o autor da proposta 
alega: 

"A estabilidade proposta fundamen­
ta-se, especialmente, no dispositivo consti­
tucional que declara ser um dos objetivos 
fundamentais da República Federativa do 
Brasil, nos termos do inciso IV do art. 3° da 
Constituição Federal, 'Promover o bem de 
todos, sem preconceitos de origem, raça , 
sexo, cor, idade e quaisquer outras formas 
de discriminação'. E é contra a discrimina­
ção no trabalho que nos voltamos. Ao demi­
tir injustamente o empregado aidético ou 
portador de vírus HIV, o empregador deter­
mina a perda do salário, contribuindo, com 
esse ato discriminatório, para o agravamen-

to da situação social , econômica e psicológi­
ca do empregado dispensado. " 

Ao projeto não foram apresentadas emendas. 
É o relatório. 

Voto 

No Brasil há o registro de 145 mil casos de pes­
soas infectadas pelo vírus HIV. Estima-se, que, até o 
ano 2000, quase 5% da mão-de-obra esteja infecta­
da. Infelizmente, na maioria das empresas, a regra 
ainda é a demissão quando se descobre que o em­
pregado é soropositivo. Felizmente, as grandes com­
panhias já vêm desenvolvendo um trabalho preventi­
vo e implantando programas para cuidar dos contami­
nados com eficácia e sem preconceitos. 

No âmbito do nosso Direito do Trabalho há ques­
tões que aguardam a decisão do legislador em relação 
às pessoas infectadas por esse vírus, tais como a esta­
bilidade do emprego; o direito ao trabalho dos profissio­
nais de saúde infectados e sua responsabilidade em re­
lação ao risco oferecido aos pacientes; a exigência aos 
profissionais de saúde de exame de HIV após a ocor­
rência de acidente com material contaminado etc .. . 

Sem dúvida alguma, muitos avanços já foram 
alcançados no que diz respeito à discriminação dos 
assim chamados grupos de risco. Recentes decisões 
de Tribunais Regionais do Trabalho têm sido no senti­
do de não permitir a discriminação e a despedida arbi­
trária dos empregados portadores do vírus HIV: 

"AIDS. Estabilidade, Direito - em cer­
tos casos - à reintegração. Caracterizado 
nos autos que o despedimento do emprega­
do foi ato discriminatório e também ilícito, 
durante o afastamento do empregado por 
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motivo de tratamento de saúde, por ser do­
ente de Aids mantém-se a sentença que 
condena a empresa a reintegrar seu empre­
gado" (TRT 2a R. Proc. 02930530629, AC. 
31858/95, j. 26/795, ReI. Juiz Floriano Cor­
rea Vaz da Silva, DOE 14/8-95, conforme 
Repertório 10B de Jurisprudência nO 17/95, 
Ementa nO 2-10410. pp. 229/8) 

"AIDS. Dispensa. Discriminação. Ao vi­
rulento alastramento do vírus do HIV no 
mundo moderno correspondeu ampla divul­
gação dos seus sintomas, de forma que as 
características físicas de sua manifestação 
já são de conhecimento das camadas escla­
recidas. O caráter discriminatório do porta­
dor dessa doença é notório e de repercus­
são mundial. Inocorrendo razão disciplinar, 
econômica ou financeira para o despendi­
mento do soropositivo, é flagrante a discri­
minação que atenta contra o artigo 3°, IV, 
da Constituição Federal." 

AIDS. Reintegração. Poder de cautela. 
A imediata reintegração do soropositivo, de­
terminada em sentença originária, objetiva 
tão-somente evitar inquestionável presença 
de periculum in mora, não raro concretizado 
em desenlace no curso de demanda. Essa 
determinação, aliás, está legalmente rspal­
dada no poder geral de cautela do Juiz 
(TRT 28 R., 8a T. , Proc. 02940459279, AC. 
02950198419, ReI. Wilma Nogueira de Ara­
újo Vaz. da Silva, Jornal Magistratura & 
Trabalho, junho-julho/95, pág. 11 )." 

. Ressalte-se, p<;>rém, que inexiste qualquer pre­
ceito legal que proteja esse empregado da demissão 
por motivo ~.e sua doença. Sem uma lei que estabele­
ça a estabilidade do portador do vírus da Aids, não 
existe o direito líquido e certo de ele ser reintegrado 
em sua antiga função na empresa. 

É bem verdade que o caput do art. 5° da Consti­
tuição Federal consagra o princípio da igualdade de 
todos perante a lei, sem distinção de qualquer nature­
za. Esse dispositivo, porém, destina-se ao legislador 
ordinário, que incorreria em discriminação ou desi­
gualdade flagrante, se tratasse com igualdade os de­
siguais, no caso, os portadores do vírus da Aids. 
Como, no momento, a legislação ainda não dá trata-

mento especial a esses empregados, não se pode 
afirmar que está havendo a violação ao princípio da 
Igualdade, pOIS como nos ensina Themístocles Bran­
dão Cavalcante, "todos têm o mesmo direito mas não 
o direito às mesmas coisas" (in Princípios Gerais de 
Direito Público, 1987, pág. 198). 
. Nesse contexto, o projeto sob comento é meritó-

riO e . chega em boa hora, pois vem para preencher 
uma Importante lacuna de nosso Código do Trabalho, 
que é mais voltado para o fictício homem médio. Não 
pod.e~os nos e~quecer que a maior parte das práticas 
sociais tem o Viés de uma normalidade que faz com 
que, na vida real , os desiguais não sejam objeto de tra­
tament.o di~erente de maneira a Ih~s garantir oportuni­
dades Iguais em todos os campos, Inclusive no empre­
go. Isso leva à exclusão social que, ainda que possa 
não ser intencional, é intemalizada como normal. 

Pelo exposto, opino pela aprovação do Projeto 
de Lei do Senado n° 267, de 1999. 

Sala da Comissão, 15 de setembro de 1999. -
Osmar Dias, Presidente - Tião Viana, Relator - Car­
los Bezerra - Leomar Quintanilha - Juvêncio da 
Fonseca - Djalma Bessa - Geraldo Cândido - Mo­
reira Mendes - Antero Paes de Barros - Mozarildo 
Cavalcanti - Maguito Vilela - Sebastião Rocha -
Maria do Carmo Alves - Lúcio Alcântara (Absten­
ção) - Geraldo Althoff - Luiz Pontes - Heloísa He­
lena - Marina Silva - Paulo Hartung. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA 
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUiÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Art. 3° Constituem objetivos fundamentais da 
República Federativa do Brasil : 

1- construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
11 - garantir o desenvolvimento nacional; 
111- erradicar a pobreza e a marginalização e re­

duzir as desigualdades sociais e regionais; 
IV - promover o bem de todos, sem preconcei­

tos de origem, raça , sexo, cor, idade e quaisquer ou­
tras formas de discriminação. 
... ......... ....... ..... .. .. ..... ........ ... .......... ..... .. .. ... ... .... ... .... .... 

Art. 5° Todos são iguais perante a lei, sem distin­
ção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasilei­
ros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabili­
dade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à se-

, gurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

. , . 
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SALA DAS REUNIÕES, EMft/ O? /1999 SENADOR 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N° 267, DE 1999 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei n<Á5. -If2, de r de maio 
de 1943, para dispor sobre a estabilidade do 
empregado portador do vinis HI1' e dá outras 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 A Consolidação das Leis do Trabalho passa a vIgorar 

acrescida do seguinte art . 492-A: 
~ 

"Ar!. -I9]-A . O empregado portador do 1'írus HII' não poderá 
ser despedido senão por motivo de falta g ravC! ali circul7stância de 

fo rça maior. dL'1'ida177ente comprovadas." 

Art. 2° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 

sessenta dias a contar de sua publicação. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 
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JUSTIFICAÇÃO 

A discriminação contra os portadores do vírus I-llV pode ter 
diminuído, mas certamente não acabou. Apesar da evolução nos tratamentos e 
das amplas campanhas publicitárias desenvolvidas pelos órgãos públicos, ainda 
temos notícias freqüentes de episódios que revelam a presença do preconceito e 
da ignorância. Atentos a essas ocorrências, estamos reapresentando projeto de 
autoria do nobre Senador Júlio Campos, arquivado em razão do término da 
legislatura. Trata-se da concessão de estabilidade no emprego, aos aidéticos e aos 
portadores do vírus, até a data de afastamento previdenciário. 

Dados atualizados, obtidos junto ao Ministério da Saúde, indicam 
, 

" 

que, em ] 998. o Sistema Unico de Saúde - SUS procedeu a ?5. ?40 internações, 
tendo atendido, no total , 57.800 pacientes . Esses números já nos dão a dimensão • 
da grandeza do fenômeno e da quantidade de cidadãos sujeitos a possíveis 
injustiças decorrentes da condição de aidético ou mesmo de meros portadores do 
vírus HIV . 

A estabilidade proposta fundamenta-se, especialmente. no 
dispositivo constitucional que declara ser um dos obj etivos fundamentai s da 
República Federativa do BrasiL nos termos do inciso IV do art . 3° da 
Constituição Federal , "promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 
raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação" (grifo 
nosso). E é contra a discriminação no trabalho que nos voltamos. Ao demitir 
injustamente o empregado aidético ou portador do vírus HJ V, o empregador 
determina a perda do salário, contribuindo, com esse ato discriminatório, para o 
agra\'amento da situação sociaL econômica e psicológica do empregado • 
dispensado. 

Se esse fundamento constitucional não fosse suficiente, poderíamos 
nos socorrer dos dispositivos relativos aos direitos sociais para fundamentar a 
adoção da medida proposta. A Constituição Federal determina que a relação de 
emprego seja "protegida contra despedida arbitráha ou sem JUSTa causa, nos 
termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre 
outros direitos" (inciso I do art. 7°). Inexistente a legislação complementar, é 
necessário que medidas pontuais sejam aprovadas para minorar a arbitrariedade 
que, no caso dos aidéticos e portadores do HIV, sempre acompanha as 
manifestações de preconceito e discriminação . 



.. . 
• 

Inúmeras decisões judiciais já vêm reconhecendo os direitos dos 
aidéticos e dos portadores do HIV. A discriminação no trabalho, mediante 
demissão, vem sendo coibida através de sentenças que determinam a reintegração 
do empregado. O argumento básico utilizados nesses atos refere-se ao fato de que 
a demissão obsta o direito à aposentadoria por invalidez, em via de ser adquirido 
pelo empregado. 

O conteúdo da iniciativa original, finalmente, foi adaptado aos 
termos da Lei Complementar n° 95 , de 1998, que recomenda a introdução da 
mudanças em textos legais já existentes . A matéria trabalhista, em face dessa 
regra, deve ser incorporada à Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. Essa 
inclusão no corpo da legislação consolidada exigiu também mudança no texto do 
artigo, para compatibilizá-lo como o capítulo da estabilidade. A expressão " a((; o 
afastamento previdenciário" também tomou-se desnecessária, já que a 
estabilidade é por tempo indeterminado. 

Esperamos contar com a aprovação dos nobres pares ao referido 
projeto que, em nosso entendimento, pode contribuir para evitar demissões 
injustificadas e evidentement~ discriminatórias. 

Sala das Sessões, ",1, .... ''J\ J '. 

dyct, \ 

~\ 
. " 

. ('\ . I/ I'.' ------\.;~ ,\.\ '. -:-'\.,' ~ (~"l \., 
~p.,r1ador LÚC O ALCÂNTARA 

LEGISLAÇÃO CITADA 
.••••........• .• .......•..•......•..••••.••..••.•••.....••..•..•...•.....••....•..•....•......•.•.....••.......... . 

DECRETO-LEI N . 5 . 4.$2 - DE 1 DE: MAIO DE 1943 

Aprova a CoNOlidação du Lei. do TrabAlho 

.............•.......................•..•••••••••.•..........................•.........••.....••..••.••.••••.••... 
i".rt . ~ 9 2. O cmpre~~ do q :...: e c c~t2r nlsis d ~ dez cn (\ ~ de ~~rviço no 

me3f!l::l ,,:np~"':;:l não poder;; ser c! é~~ 2diclo s~"iía por trotá :> de falta greve ou 
circuns tüncin de força maior , cleviuamente cOfr.;:>rovada5 . 

P:1I':1::rafo único. Considere-ce como d~ 5crviço t edo o tem;:>o em Que o 
err.\,n .. ~, (.b e:~ejB à di5po~:ç3o do e:llp~egad or . 

..................................•...........• _ •.......................................•........................ . 

(.4 Comissão de Assuntos Sociais - decisão terminativa.) 

Publicado no Diário do Senado federal de 28 04 99 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.856/99 

(Apensado: PL nO 2.319/2000) 

Nos termos do art. 119, caput, I e § 1°, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação 

de emendas, a partir de 28/03/2000, por cinco sessões. Esgotado o prazo, 

não foram recebidas emendas ao Projeto e a seu apensado. 

Sala da Comissão, em 05 de abril de 2000. 

~v '-k. (!\ c& (?~ 
namélia Ribeiro Correia de raújo J 

Secretária 

GER 3.17.23 .004·2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 1.856/99 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 

reunião ordinária realizada hoje, APROVOU, unanimemente, o Projeto de Lei nº 

1.856/99 e REJEITOU o Projeto de Lei nº 2.319/2000, apensado, nos termos do 

parecer da Relatora, Deputada Fátima Pelaes. 

Estiveram presentes os senhores Deputados: 

Jovair Arantes , Presidente; Nilton Capixaba e Medeiros, Vice­

Presidentes; Alexandre Santos, Avenzoar Arruda, Babá, Eduardo Campos, Fátima 

Pelaes, Herculano Anghinetti, Jair Meneguelli, José Carlos Vieira, José Múcio 

Monteiro, Laíre Rosado , Luciano Castro, Marcus Vicente , Paulo Paim, Paulo 

Rocha, Pedro Celso, Pedro Corrêa, Ricardo Barros, Ricardo Rique, Vanessa 

Grazziotin , Vivaldo Barbosa e Wilson Braga, titulares; Edinho Bez e lédio Rosa, 

suplentes. 

GER 3 1723004-2 IJUN/9Q\ 

Sala da omissão, em 31 de maio de 2000 . 

........ ~~ 
JOVAIR AR 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO 
PÚBLICO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 1.856, DE 1999 
(PLS N° 267/99) 

"Altera a Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nO 5.452, 
de 1° de maio de 1943, para dispor sobre a 
estabilidade do empregado portador do vírus 
H IV e dá outras providências" 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relatora: Deputada FÁTIMA PELAES 

O Projeto de Lei nO 1.856, de 1999, originário do Senado 

Federal, é submetido à revisão da Câmara dos Deputados. 

Visa garantir aos portadores de vírus HIV que o seu 

contrato de trabalho apenas poderá ser rescindido pelo empregador se houver 

falta grave ou motivo de força maior devidamente comprovados. 

Foi apensado o Projeto de Lei nO 2.319, de 2000, de autoria 

do nobre Deputado José Carlos Coutinho, estabelecendo que apenas na 

hipótese de falta grave poderá o portador do vírus HIV ser demitido. 

Não foram recebidas emendas no prazo regimental. 

É o relatório. 

GER 3.17.23004-2 (MAI /98 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Entendemos, ainda que a matéria deve se tornar lei no mais 

breve espaço de tempo possível e, portanto, preferimos o projeto já aprovado 

pelo Senado Federal, submetido à nossa revisão. 

o outro projeto tem o mesmo escopo, mas se aprovado, 

seria submetido, ainda, à revisão do Senado Federal. Os portadores do vírus não 

podem esperar para terem garantia fundamental de trabalho e atenuação do 

preconceito que enfrentam quotidianamente. 

Diante do exposto somos pela aprovação do Projeto de Lei 

nO 1.856, de 1999, e pela rejeição do Projeto de Lei nO 2.319, de 2000. 

Sala da Comissão, em <~ C;; de ~J..}). de 2000. 

PELAES 

00377400.185 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98 ) 
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PROJETO DE LEI N° 1.856-A, DE 1999 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N° 267/99 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n° 5.452, de 1 ° de maio 
de 1943, para dispor sobre a estabilidade do empregado portador do vírus HIV e dá outras 
providências; tendo parecer da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
pela aprovação deste, e rejeição do de nO 2.319/00, apensado (relatora: DEP. FÁTIMA 
PELAES). 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

11 - Projeto apensado: PL.-2.319/00 

111 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer da relatora 
- parecer da Comissão 

-
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Pu IJliq ue-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em 05 /O~ / 2000 Presidente 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

Ofício nO 61/2000 
Brasília, 31 de maio de 2000. 

Senhor Presidente 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao disposto no art. 

58 do Regimento Interno, a apreciação, por este Órgão Técnico, do Projeto de Lei 
nO 1.856, de 1999. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do referido 

projeto e do parecer a ele oferecido. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 

00. Presidente da Câmara dos Deputados 

NE S TA 

na:>~ 
Deputa o JOVAIR AR 

residente 
E 

GER 3 17 23 004-2 I,JUN/99) 



CÂMA R A DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.856/99 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

• Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 11/08/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto e ao seu apensado. 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99) 

Sala da Com~ão, e~ de agosto de 2000 

, D~~Zi:~4< 
SERGIO SAMPAIO CONTR.éIl~~AS DE ALMEIDA 

Secretário 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 1.856, DE 1999 
(Do Senado Federal) 

"Altera a Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n° 
5.452, de 1° de maio de 1943, para 
dispor sobre a estabilidade do 
empregado portador do vírus HIV e dá 
outras providências". 

AUTOR: SENADO FEDERAL 
RELA TOR: Deputado JOSÉ GENOfNO 

Sob exame desta Comissão encontra-se o Projeto Lei n° 1.856, de 
1999, do Senado Federal, que tem por frna1idade conceder estabilidade no 
emprego ao empregado portador do vírus HIV, que, desse modo, não poderá 
ser demitido senão por motivo de fa1ta grave ou circunstância de força maior. 

Fundamenta-se o projeto no dispositivo constitucional que declara 
ser um dos objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, nos 
termos do inciso IV do art. 3° da Constituição Federa1, ''promover o bem de 
todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras 
formas de discriminação". Segundo o autor da proposta, ao demitir 
injustamente o empregado portador do vírus HIV, o empregador contribui para 
o agravamento da situação socia1, econômica e psicológica do empregado 
dispensado. 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

o projeto recebeu aprovação unânime da Comissão de Trabalho, 
de Administração e Serviço Público em 3] de maio de 2000 e encontra-se 
nessa Comissão para a análise da constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa. Não foram apresentadas emendas ao projeto em tela e nem ao PL n° 
2.319-00, àquele apensado. 

É o relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

Quanto aos aspectos sobre os quais deve esta Comissão se 
pronunciar, nada tenho a opor, pois estão obedecidos os preceitos 
constitucionais no que diz respeito à competência legislativa da União, às 
atribuições do Congresso Nacional e à legitimidade da iniciativa concorrente. 

Diante do aCIma exposto, votamos PELA 
CONSTITUCIONALIDADE, JURIDI CID ADE E BOA TÉCNICA 
LEGISLATIVA DO PROJETO DE LEl N° 1.856, DE 1999 . 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 

Sala da Comissão, em 

., 
, 

--ll"e l lL-Lf [, 

Deputado J SÉ GENOÍNO 
p -SP 

-

2 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTlTUIÇÃO E mSTIçA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 1.856, DE 1999 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei n° 

1.856/99 e do de n° 2.319/00, apensado, nos tennos do parecer do Relator, 

• Deputado José Genoíno. 

• 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho e Osmar 
Serraglio - Vice-Presidentes, Alceu Collares, Aldir Cabral , Alexandre 
Cardoso, André Benassi, Antônio Carlos Konder Reis, Augusto Farias, Bispo 
Rodrigues, Coriolano Sales, Custódio Mattos, Df. Antonio Cruz, Edmar 
Moreira, Eurico Miranda, Fernando Coruja, Fernando Gonçalves, Geovan 
Freitas, Geraldo Magela, lbrahim Abi-ackel , Iédio Rosa, Jaime Martins, Jarbas 
Lima, José Antonio Almeida, José Genoíno, José Priante, José Roberto 
Batochio, Luiz Eduardo Greenhalgh, Marcos Rolim, Moroni Torgan, Nelson 
Otoch, Nelson Trad, Ney Lopes, Paes Landim, Paulo Magalhães, Renato 
Vianna, Sérgio Miranda, Vicente Arruda, Vil mar Rocha, Zulaiê Cobra, Ary 
Kara, Átila Lins, Átila Lira, Bispo Wanderval, Domiciano Cabral, Edir 
Oliveira, João Leão, Nelo Rodolfo, Orlando Fantazzini e Themístocles 
Sampaio. 

Sala da Comissão, em 26 de setembro de 2001 

t -
Deputado fNALDO LETT AO 

\ Presidente 

GER 3.17. 23.004-2 (JUNtOO) 
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*PROJETO DE LEI N° 1.856-8, DE 1999 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS Nº 267/99 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho , aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452 , de 1 º de 
maio de 1943 , para dispor sobre a estabilidade do empregado portador do vírus HIV e dá 
outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
P~bl ico, pe la aprovação deste e rejeição do de nº 2.319/00, apensado (relatora: Dep. 
FATI MA PELAES); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
consti tucional idade, juridicidade e técnica legislativa deste e do de nº 2.319/00, apensado 
(relator: Dep. JOSÉ GENOíNO). 

(ÀS COMI SSgES DE TRABALHO, DE AI?MINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; E DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

*Projeto inicial e parecer da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço PLíblico 
publicados no OCO de 01/06/00 

, 

SUMARIO 

I - PROJETO APENSADO: PL 2.319/00 

11 - PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.856-8, DE 1999 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS Nº 267/99 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho , aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452 , de 1 º de 
maio de 1943 , para dispor sobre a estabilidade do empregado portador do vírus HIV e dá 
outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público , pe la aprovação deste e rejeição do de nº 2.319/00 , apensado (relatora: Dep. 
FÁT IMA PELAES) ; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
constitucional idade) juridici?ade e técnica legislativa deste e do de nº 2.319/00, apensado 
(re lator: Dep. JOSE GENOINO) . 

(ÀS COM ISS9 ES DE TRABALHO, DE AÇ)MINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO ; E DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto In icial 

II - Projeto apensado: PL 2.319/00 

III - Na Com issão de Trabalho , de Administração e Serviço Público: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer da relatora 
- pa rece r da Comissão 

IV - Na Com issão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- te rmo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parece r da Comissão 
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Altera a Consolidação das Leis do Tra­
balho, aprovada pelo Decreto-Lei nO 
5.452, de 1 ° de maio de 1943 , para 
dispor sobre a estabilidade do empre­
gado portador do virus HIV e dá outras 
providências . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1° A Consolidação das Leis do Trabalho passa a 

v1gorar acrescida do seguinte art. 492A : 

"Art. 4 92A . O empregado portador do vírus 

HIV não poderá s~r despedido senão por "Tloti vo de 

falta grave ou circunstância de força ma10r, 

devidamente comprovadas." 

Art. 2° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no 

prazo de sessenta dias a contar de sua publicação. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, 14 
, 
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PS-GSE/660/01 Brasília, jG de nove7'Ylbr-Ode 2001 

Senhor Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que foi 

aprovado nesta Casa o Projeto de Lei nO 1.856, de 1999, 

do Senado Federal, nOna orl.gem (PLS 267/99), o qual 

"AI tera a Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nO 5.452, de 10 de maio de 1943, para 

dispor sobre a estabilidade do empregado portador do 

vírus HIV e dá outras providências." 

Na oportunidade, informo a Vossa 

Excelência que a referida proposl.çao foi, nesta data, 

enviada à sanção . 

Atenciosamente, 

-~ ;r-- 1/ 

~)<~ L~\ 
Deputtdo fbRINO CAVALCANTI 

P~eiro-Secretário \ 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

( 
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AVISO/PS-GSE/027/01 Brasília, lG de 7)OVt.7'nbrCde 2001. 

Senhor Ministro, 

Encaminho, por seu alto intermédio, a 

Mensagem nO 027/01, na qual o Presidente da Câmara dos 

Deputados env~a ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República o Projeto de Lei nO 1.856, de 1999, que "Altera a 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto­

Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, para dispor sobre a 

estabilidade do empregado portador do vírus HIV e dá outras 

providências." 

Colho o enseJo para expressar a Vossa 

Excelência protestos de estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

?K / ~ ~ 
Depu ta~k:(~1,'--ÉAVALCANTI \ 

~eiro-Secretário t , 

A Sua Exceiência o Senhor 

Dr. PEDRO PARENTE 

Ministro-Chefe da Casa Civil da Presidência da República 

N E S T A 
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MENSAGEM N° 27/01 

, , 
EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPUBLICA, 

~ 

O PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS env~a a 

Vossa Excelência, para os fins constantes do artigo 66 da 

Constituição Federal, o incluso Projeto de Lei n° 1.856/99, que 

"Altera a Consolidação das Leis do Trabalho, ap_ovada pelo 

Decreto-Lei nO 5.452, de 1° de maio de 1943, para dispor sobre a 

estabilidade do empregado portador do 
, 

v~rus HIV dá outras 

providências." 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, !6 de 7lovL?'Y)bv-o de 2001. 
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/ CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SEQÁO DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N.· 1.856 de 19 99 

EMENTA 
Altera a Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n9 5.452, 

de 19 de maio de 1943, para dispor sobre a estabilidade do empregado protadore do virus HIV e dá 

outras providências. 

ANDAMENT O 

16.11.99 

16.11.99 

27.03.00 

27.03.00 

05.04.00 

18.05.00 

COI 321 01 .040-0 (MAI /93) 

MESA 
Despacho: Às Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Públic; 

PLENÂRIO 

e de Constituição e Justica e de Redação (Art . 54) - Art. 24 , 

11. 

E lido e vai a imprimir. DCD~'--1I./.!J3, póg.J5?fr coJ.á 

COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES 

Encaminhado a Comissão de Trabalho , de Administração e Serviço Público. 

APEN SADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 2 .3 19 , DE 2000 . 

COMISSÃO DE TRABALHO , DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Distribuido a relatora, Dep. FÂTlMA PELAES . 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Prazo para apresentação de emendas : 05 sessoes, a partir de 28.03.00. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Não foram apresentadas emendas . 

. (XlMISSAO DE TRABALIIO DE :ADl'IINISTRAÇÃO E SERVIÇO PUBLlCD 

Parecer favorável d~ relatora, Der. FATIMA PELAES, a este e contrário ao PL. 2319/00 

apensado. 

A U T O R 

SENADO FEDERAL 
(PLS 267/99) 

Sen~ LUCIO ALCÂNTARA 

(PSDB-CE) 

Sancionado ou promu lgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Razões do veto-pub licadas no 

APEN SAD O 

PL N9 2 . 31 9 / 00 

I 
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ANDA MENTO 

31.05.00 

07 . 06.00 

04.08 . 00 

J.1.08 . 00 

24.08.00 

26.09.01 

26.09.01 

19.10.01 

• 
-

PL. 1.856/99 (Verso d a folha n Q 01) 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERYIÇOPOBLICO 
Aprovado unanimmemente o parecer favorável da relatora, Dep . FÁTIMA PELAES a este e contrário ao PL. 2.TI9/00" 

apensado. 

(PL 1. 856-A/99) . 

COMISSAO DE TRABALHO , DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO POBLICO 

Encaminhado à Comissão de Constituição e J ustiça e de Redação . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao relator , Dep. JOst GENOíNO. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Prazo para apresentação de emendas : 05 sessões . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Nao foram apresentadas emendas. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Aprovado unanimemente o parecer do relator , Dep. JOSÉ GENOíNO , pela constitucionalidade , juridicidade e 
técnica legislativa . 

MESA (AR TI GO 24, INCISO I I DO RI) 

t I ido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Pübl ico, pela aprovaçao deste e reje~ 

ção do de n~ 2.319/00, apensado; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade , juridicidade e téc 

nica legislativa deste e do de n? 2.319/00, apensado. 

(PL 1.856- B/99). 

MESA 

Prazo para apresentação de recurso artigo 132, § 2? do RI (05 sessões) de: 19 a 29.10.01. 
(OBSERVAÇÃO: aprovação deste e rejeição do PL 2.319/00, apensado). 

CONTINUA ... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS PROJETO Nº 1.856/99 Continuação (Folha nQ 02) 
CEL . Seção d. Sia op •• 

ANDAMENTO 

30.10.01 

CDI 3.21 .01 .041 ·8 (AG0/98 1 

MESA 
Of SGM-P 1497/01, à CCJR, encaminhando este projeto para elaboração da redação final, nos termos do artigo 
58, parágrafo quarto e artigo 24, 11 do RI: 
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CÂMARA DOS 'DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N° 1.856-B, DE 1999 

(Do Senado Federal) 
PLS N~ 267/99 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452 , de 1 º de 
maio de 1943, para dispor sobre a estabilidade do empregado portador do vírus HIV e dá 
outras providências: tendo pareceres: da Comissão de Trabalho , de Administração e Serviço 
Público, pela aprovação deste e rejeição do de nº 2.319/00, apensado (relatora : Dep. 
FÁTIMA PELAES) : e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação , pela 
constitucionalidade . juridicidade e técnica legislativa deste e do de nº 2.319/00, apensado 
(relator: Dep. JOSÉ GENOíNO). 

(ÀS COMISSÇ)ES DE TRABALHO, DE AÇ)MINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO ; E DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24 , 11 ) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Projeto apensado: PL 2.319/00 

III - Na Comissão de Trabalho , de Administração e Serviço Público: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer da relatora 
- parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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o Congresso N acionai decreta: 

Ar!. 1 ° A Consoliàação das Leis do Trabalho passa a vigorar acrescida ao 
se~te ano 492-A: -

"An. 492-A. O empregado portador do vírus HIV não poderá ser 
despedido senão por motivo de falta grave ou circunstância de força 
maior. deviàameme comprovadas." 
Art. 2° O Poàer Executivo regulamentará esta Lei no prazo de sessenta dias a 

contar de sua publicação_ 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua pubiicacão. 

Senado Federal. em ú:' de outubro de 1999 

. // I ' / 
I . ' _ /.., . . ' - --- " / - -

Senador Antonio Carlos Magalhães 
Presidente 

LEGISLAÇÃO CITADA A.l\j"EXADA PELA 
COORD~AçAo DE ESTIc"DOS LEGISLATIVOS - CeDI 

, 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPUBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 
1988 

.... ... . . ... ... ................... ... .... ........ .. .. . .. . .... . . .. ...................................... .. ...... .. ... .. .. ...... .. ........... 

TITlJLO IV 
DA ORGAN1ZAÇÃO DOS PODERES 

CAPITULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

.. .. ............ .... .......... .. .. .. ........................ .... .......................... ...... ................................ .. ........................ .. .. .. .................... .... ...... ........ .. .. ............ .. .... ............ .............. .. 

Seção VIU 
Do Processo Legislativo 

...... .. ...... .. .... .. .... .. ................................ ..... ... .... .............. ...... ............ .. .... .. .............. .. ...... .. ................ .... .... .. ............ .. .. .. .... .... .. .. ........ ...... .... ............ .... .. .................. 

• 

• 
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Subseção III 
Das Leis 

................. .................. ........ .......... ................................................ .. ...................................................................................................... .. ........................................ 

An. 6S. O projeto de lei aprovado por uma C asa sera revisto pela 
outra. em um s6 turno de discussão e votação. e enviado à sanção ou 
promulgação. se a Casa revisora o aprovar. ou arquivado. se o rejeitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado. voltara à Casa 
iniciadora . 
........................................................................................................................................ __ .. 
...................................................................... -_ .... -........................................................ --_ . 

DECRETO-LEI N° 5.452, DE 10 DE MAIO DE 1943 

CONSOLIDAÇÃO DAS ~EIS DO TRABALHO 

APROV A A . CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS 
DO TRABALHO . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . .. . . . .. . .. . . .. . ....... .. ... .. .. .... .. .. . . . .. .. .. . . . . .. . . . . . .... . .. .. .... .. .. .. . . . . . . .. .. . .. . . . . . . .. . .. .. .. . . . .... .. .. 

TITULO IV 
DO CON"TRA TO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

.................................................................................................................................................................. 

CAPITh1..0 VIl 
DA ESTABILIDADE 

An. 492. O empregado que contar mais de 10 (dez) anos de serviço 
na mesma empresa não poderá ser despedido senão por motivo de falta grave 
ou circunstância de força maioL devidamente comprovadas. 

Parágrafo único. Considera-se como de serviço todo o tempo em 
que o empregado esteja à disposição do empregador. 

An. 493. Constitui falta grave a prática de qualquer dos fatos a que 
se refere o an.482, quando por sua repetição ou natUreza representem séria 
violação dos deveres e obrigações do empregado . 
................................................................................................................................................................... 

. .. ..... ......... ........ ..... ..................... ......... - ........................................................................... .o ............ . 
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SI!'OPSE 

IDE!-i lIFICAÇÃO 
NUMERO J'liA ORIGEM: PLS 00267 1999 PROJETO DE LEI (SF) 
ORGÃO DE ORIGEM: SENADO FEDERAL 27 ~ 1999 
SENADO : PLS 00267 1999 

AurOR SENADOR : LUCIO ALCAI\"TARA PSDB CE 
EMENTA ALTERA A CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO - CLT. APRO"ADA PELO 

DECRETO-LEI 5452. DE 1 DE l\-WO DE 1943. PARA DISPOR SOBRE A 
ESTABll.IDADE DO EMPREGADO PORTADOR DO vIRUS HIY E DA Ol "TRAS 
PROVIDENCIAS. 

DESPACHO Th'ClAL 
(SF) COMISSÃO DE ASS~"TOS SOCIAIS (CAS) 

ULTIMA AÇÃO • 
RMCD REMETIDO A CAMARA DOS DEPurADOS 
04 10 1999 (SF) MESA DIRETORA 

DESPACHO A CAMARA DOS DEPUTADOS. 
DSF0510 PAG 

~""CAMlNHADO A : 

(SF) SUBSECRETARIA DO EXPED~TI (SF)(SSEXP) EM 04101«)99 
TRAMITAÇÃO 

27 04 1999 (SF) PROTOCOLO LEGISLATIVO (SF) (PLEG) 
ESTE PROCESSO COJl\"TE.\1 04 (QUATRO) FOLHAS ~L:\IERADAS E 
RUBRICADAS. 

27 04 1999 (SF) PLE.fIIARIO (PLEN) 
LEITURA. 

27041999 (SF) MESA DIRETORA 
DESPArHO A CAS (DECISÃO TERMIJ'liATIVA). ONDE PODER~ RECEBER 
EMENDAS. APOS PlJBLICACÃO E DISTRlBljICÃO Dl A \"tJLSOS. PELO 
PRAZO DE OS (CI~CO) DIAS UTEIS. 
DSF 28 04 PAG 9025 A 9027. 

28 04 1999 (SF) SUBSECRET ARlA DE COMISSÕES 
ENCAMINHADO A CAS. PARA EXAME DA MA TERIA. 

06051999 (SF) COMISSÃO DE ASSUl\'TOS SpClAlS (CAS) 
ENCERRAME~"TO PRAZO EM 05 05 99. SEM APRESE~TAÇÃO DE 
EMENDAS. 

0605 1999 (SF) COMISSÃO DE ASSUl\'TOS SOCIAIS (CAS) 
RELATOR SEN PEDRO SIMON. 

1401 1999 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOClAIS (CAS) 
DEVOLVIDO PELO SEJ'Ii PEDRO SIMON. PARA REDISTRIBUIÇÃO. 

27051999 (SF) COMISSÃO DE ASSUl\'TOS SOClAIS (CAS) 
REDISTRIBUIÇÃO AO SEJ'Ii ruo VIANA. 

05 081999 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 
DEVOLVIDO PELO SEN ruo VIANA. COM MINUTA DE PARECER 
CONCLUINDO PELA APROVAÇÃO DO PROJETO. 

15091999 (SF) COMISSÃO DE ASSUl\.,.OS SOClAlS (C AS) 
A COMISSÃO APROVA O PARECER DO RELATOR. SE;\" TIÃO VIA.1\A. 

FA VORA VEL AO PROJETO. SEM VOTO DO SE!' LL"CIO ALCA. '\T ARA. 
(FLS. 05 A 12). 
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IS 09 1999 (Sn COMISS.~O DE ASSt~OS SOCIAIS (CAS) 
ENCAMIN'HADO AO SACP. 

16091999 (SF) SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES PER'1A..'\E:'\ITS 
ENCAMINHADO A SSCLS. 

16091999 (SF) Sl..jBSEC. COORD. LEGISLAm'A (SF) (SSCLS) 
A.1'lEXEI LEGISLACÃO CITADA !'i O PARECER. FLS. 13. 

16091999 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
ENCAMINHADO AO PLE~ARIO PARA LEITURA DO PARECER DA CASo 

2409 1999 (SF) PLE?-iARlO (PLE."i) 
LEITl:"RA PARECER 658 - CAS. F A VORA VEL 
DSF 25 09 PAG 25159 E 25160. 

24091999 (SF) PLEI'\ARlO (PLEN) 
LEITURA OF. 083. DO PRESIDEr-.-rr. DA CAS. COMt.JNICA."'iDO 
APROV AÇÃO DO PROJETO. STh1>O ABERTO O PRAZO DE 05 (CNCO) 
DIAS úTIIS PARA INTERPOSICÃO DE ru:CU~SO. POR t~l DECI:\10 
DA COMPOSIÇÃO DA CASA. PARA QUE A MATERlA SEJA APRECIADA 
PELO PLE!-iARIO. 
DSF 25 09 PAG 25179. 

27 09 1999 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLA TI\' A (SF) (SSCLS) 
PRAZO PARA ThlERPOSIÇÃO DE RECURSOS: 2i 09 A 01 1099. 

04 10 1999 (SF) PLE.1I(ARlO (PLEN) 
COMUNICAÇÃO PRESIDE?-iCIA TERMINO PRAZO SE;\1 L'iITI..:'~SICÃO 
DE RECURSO. PREVISTO NO ART. 91. PARAGRAFO TERCEIRO. DO 
REGIMENTO ThTIRNO. 

04101999 À cÂMARA DOS DEPUTADOS COM O OF/SF N° 'i/l 'h" 

Oficio n° ?j j (SF) Brasüia. em C C de outubro de 1999. 

Senhor Primeiro-Secretário. 

5 

Encaminho a Vossa Excelência. a fim de ser submetido à revisão 
da Câmara dos Deputados. nos termos do an. 65 da Constituição FederaL o Projeto de 
Lei do Senado nO 26i, de 1999, constante dos autógrafos em anexo. que "altera a 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nO 5.452. de 10 de maio de 
1943, para dispor sobre a estabilidade do empiegado portador do vírus HIV e dá outras 
providências" . 

Atenciosamente. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan A~ar 
Primeiro-Sectetário da Câmara dos Deputados 

r 
'Í-" ~. _ 

, -, '- . 
.. '''-

Senaàor Carlos Patrocinio 
Primeiro-Secretário, em exercicio 
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PROJETO DE LEI 
N~ 2.319, DE 2000 

(Do Sr. José Carlos Coutinho) 

. _,....", a Consolidação das Le!s ao Trabalho. acrovaaa pelo Decreto-lei nO 5.452. ae 1° de 
. :Je 1943. para dIscar socre a estacihaaae do empregaao cortaaor ao virus HIV ou 

.-.IOS e da outras crovlaênclas 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 1.856 . DE 1999.) 

O Congresso Nacional decreta: 

.Art. 1 ° A Consolidação das Leis do Trabalho passa a vigorar 
acrescida do seguinte ano 492-1: 

.. Art. 492-1 O empregado ponador do V írus HIV não 
-:oderâ ser dispensado senão por motivo de falta grave . deviàamente 
comprovada. ,. 

.Art. 2° O Poder Executivo reguiamentará esta Lei no prazo 
de sessenta dias a contar de sua publicação. 

An.3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICA TIV A 

A discr irninação contra as pessoas infectadas pelo vírus HIV 
pode ter diminuído mas não acabou. Estamos apresentando esse Projeto de 
Lei , por tratar-se de concessão de estabilidade no emprego. aos aidéticos até a 
data de afastamento previdenciária 

A estabilidade proposta fundamenta-se. especialmente, no 
dispositivo constitucional que declara ser um dos objetivos funàamentais da 

... b ' _ ~ 

• 

• 



República F ederariva do BrasiL nos tennos do incido IV do ano :3 o da~ 
Constiruicão Federal. E . e conoa a discriminacão no rrabalho aue nos . " 

voltamos . Ao demitir injustamente o empregado aidético . o empregador 
determina a perda do salário. contribuindo. com esse ato discrimmatório. para 
o agravamento da situação sociaL econômica e psicológica do empregado 
dispensado. 

Inúmeras decisões judiciais já vêm reconhecendo os direitos 
dos aidéticos. A discriminação no trabalho. mediante demissão. vem sendo 
coibida através de sentenças que determinam a reintegração do empregado. O 
anrumento básico utilizados destes casos de demissão obstrui o direito de .... 

• aposentadoria por invalidez. em via de ser adquirido pelo empregador. 

• 

Esperamos contar com a aprovação dos nobres pares ao 
referido projeto de lei que em nosso entendimento, pode contribuir para evitar 
demIssões injustas aos portadores de AIDS, por discriminação e preconceitos 

Sala das Sessões. 19 de janeiro de 2000 . 

-LEGISLACÁO CITADA A~EXADA PELo\. 
COORDE!'\ACÃO DE ESTUDOS LEGISlATIVOS - CeDI" 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

, 

REPUBLICA. FEDERA TIV A DO BRASIL 
1988 . 

..•••.•............••••....•.••.....•.......•.............••.•.•••..•••...••.••..••••.......••.........•..••..••...•.••.. 

TITIJLO I 
DOS PRINCIPIOS FUNDAMENTAIS 

.....•..•........... .......................•......••••..........•.................•.....•.•............•.... ........... ~ 
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Ano 3° ConstIruem objetIvos fundamentais da República F e derari v a do 

I - construir uma sociedade livre. justa e solidária: 
II - ~arantIr o desenvolvimento nacional: -
In - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzlr as desilrualdades -o o 

SOCIaIS. e reglOnals: 
IV - promover o bem de todos. sem preconceItos de origem. raça sexo. cor. 

idade e quaisquer outras formas de discriminação . 
...•.•.......•..............................................•.••......•..................................•••............. 

..•••.....•..•.....•.....................•................•.•......•..........................•......•.....•...•.....••.. 

DECRETO-LEI N° 5.452~ DE 01 DE "1AIO DE 1943. 

APROV A A CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO 
TRABALHO . 

...•.....•..................•............................•...•........................................................... 

TITULO IV 
DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

....................................................••.....•••.••..••.......................................••.........•. 

CAPITULO vn 
DA ESTABILIDADE 

An. 492. O empregado que contar mais de 10 (dez) anos de serviço na 
mesma empresa não poderá ser despedido senão por motivo de falta grave ou 
circunstância de força maior. devidamente comprovadas. 

Parágrafo único. Considera-se como de serviço todo o tempo em que o 
empregado esteja à disposição do empregador. 

Art. 493 - Constitui falta grave a prática de qualquer dos fatos a que se refere 
o An. 482, quando por sua repetição ou natureza representem séria violação dos 
deveres e obrigações do empregado. 
..•....••............................•.......••••••••••••......•....••.....•............................................. 

. ..........•••.............••...........••...........•............•.••................................................... 

• 

• 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.856/99 

(Apensado: Pl nO 2.319/2000) 

Nos termos do art. 119, caput. I e § 1°, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. P"'esidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação 

de emendas. a partir de 28/03/2000, por cinco sessões. Esgotado o prazo, 

não foram recebidas emendas ao Projeto e a seu apensado. 

Sala da Comissão, em 05 de abril de 2000 . 

,- ,!t r 
t ~ -kf 2L I ,/ ~' I...cV . '-"c '~{1. ' 

Secretária 

. 
I - RELA TORIO 

o Projeto de Lei nO 1.856, de 1999, originário do Senado 
Federal. é submetido à revisão da Câmara dos Deputados. 

9 
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Visa garantir aos portadores de VlruS HIV que o seu 

contrato de trabalho apenas poderá ser rescindido pelo empregador se houver 

falta grave ou motivo de força maior devidamente comprovados. 

Foi apensado o Projeto de Lei nO 2.319, de 2000, de autoria 

do nobre Deputado José Carlos Coutinho. estabelecendo que apenas na 

hipótese de falta grave poderá o portador do vírus HIV ser demitido. 

Não foram recebidas emendas no prazo regimental. 

É o relatório. 

11 - VOTO DA RELATORA 

Ambos os projetos tratam de tema de alta relevância social: 

garantir o emprego daqueles que normalmente são discriminados . 

Com efeito. os portadores do vírus HIV enfrentam a 

discriminação de toda a sociedade, em virtude do preconceito relacionado à 

doença. 

Apesar de toda a informação que temos a respeito do vírus 

HIV e forma de contágio, além da forma assustadora que a doença se dissemina. 

• 

atingido indiscriminadamente toda a sociedade, ainda hoje, os portadores são • 

excluídos do convívio social. 

Algumas pessoas ainda não se conscientizaram sobre 

como evitar a contaminação e, além disso. discriminam os portadores da doença, 

carregada de estigmas, vinculados à conduta do portador do vírus, que imaginam 

ser inadequada ao convívio social. 

Esse tipo de preconceito não é eliminado tão facilmente em 

uma sociedade tradicional como pretende <~er a nossa. 

No entanto, é neces~. ario estabelecer normas que permitam 

o respeito ao ser humano e garantam o mínimo de dignidade. fundamental para 

todos os indivíduos. 



• 

1_ 

Uma das formas de manter a dignidade do ser humano é 

garantir o seu emprego. Esse tipo de medida não compromete o ambiente de 

trabalho, uma vez que o contágio não ocorre com o convívio social. Além disso, o 

vírus pode levar anos para se manifestar, possibilitando que o seu portador 

trabalhe normalmente por muito tempo. 

Tal medida de respeito ao portador do VlruS HIV pode 

contribuir para o seu tratamento, pois permanece se ocupando dignamente do 

trabalho ao qual está habituado. 

Evita-se o preconceito por parte do empregador, que 

apenas poderá demitir em caso de falta grave ou força maior, devidamente 

comorovadas. como orevisto no oroieto do Senado Federal. 
Entendemos. ainda que a matéria deve se tomar lei no mais 

breve espaço de tempo possível e, portanto. preferimos o projeto já aprovado 

pelo Senado Federal, submetido à nossa revisão. 

o outro projeto tem o mesmo escopo. mas se aprovado, 

seria submetido. ainda. à revisão do Senado Federal. Os portadores do vírus não 

podem esperar para terem garantia fundamental de trabalho e atenuação do 

preconceito que enfrentam quotidianamente. 

Diante do exposto somos pela aprovação do Projeto de Lei 

nO 1.856, de 1999, e pela rejeição do Projeto de Lei nO 2.319, de 2000. 

Sala da Comissão, em 13 de 

Deputada F Á TIMA P LAES 

Relatora 

de 2000. 

11 
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PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 

reunião ordinária realizada hoje, APROVOU, unanimemente, o Projeto de Lei nº 

1.856/99 e REJEITOU o Projeto de Lei nº 2.319/2000, apensado , nos termos do 

parecer da Relatora, Deputada Fátima Pelaes. 

Estiveram presentes os senhores Deputados: 

Jovair Arantes, Presidente; Nilton Capixaba e Medeiros, Vice­

Presidentes; Alexandre Santos, Avenzoar Arruda, Babá, Eduardo Campos, Fátima 

Pelaes, Herculano Anghinetti , Jair Meneguelli, José Carlos Vieira, José Múcio 

Monteiro, Laíre Rosado, Luciano Castro, Marcus Vicente, Paulo Paim, Paulo 

Rocha, Pedro Celso, Pedro Corrêa, Ricardo Barros, Ricardo Rique , VanC\ssa 

Grazziotin, Vivaldo Barbosa e Wilson Braga, titulares; Edinho Bez e lédio Fu ;,>a, 

suplentes. 

Sala da omissão, em 31 de maio de 2000 . 

.........,~.~ 

JOVAIR A 
Presidente 

~ÍIrt ~z ---
~...J 
.30.. 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.856/99 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 11/08/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto e ao seu apensado. 

Sala da Com~o, e~2 de agosto de 2000 

. D~~ZL--I, 
SERGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 

Secretário 

I - RELATÓRIO 

Sob exame desta Comissão encontra-se o Projeto Lei n° 1.856, de 
1999, do Senado Federal, que tem por fmalidade conceder estabilidade no 
emprego ao empregado portador do vírus HIV, que, desse modo, não poderá 
ser demitido senão por motivo de falta grave ou circunstância de força maior. 

Fundamenta-se o projeto no dispositivo constitucional que declara 
ser um dos objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, nos 
termos do inciso IV do art. 3° da Constituição Federal, "promover o bem de 
todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras 

13 
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formas de discriminação ". Segundo o autor da proposta, ao demitir 
injustamente o empregado portador do vírus HIV, o empregador contribui para 
o agravamento da situação social, econômica e psicológica do empregado 
dispensado. 

o projeto recebeu aprovação unânime da Comissão de Trabalho, 
de Administração e Serviço Público em 31 de maio de 2000 e encontra-se 
nessa Comissão para a análise da constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa. Não foram apresentadas emendas ao projeto em tela e nem ao PL n° 
2.319-00, àquele apensado. 

, 

E o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Quanto aos aspectos sobre os quais deve esta Comissão se 
pronunciar, nada tenho a opor, pois estão obedecidos os preceitos 
constitucionais no que diz respeito à competência legislativa da União, às 
atribuições do Congresso Nacional e à legitimidade da iniciativa concorrente. 

Diante do acuna exposto, votamos PELA 
CONSTITUCIONALIDADE, JURIDI CID ADE E BOA TÉCNICA 
LEGISLATIVA DO PROJETO DE LEI N° 1.856, DE 1999. 

, , -

Sala da Comissão, em -/ .! / '-

Deputado JOSÉ GENOÍNO 
PT-SP 

1 
I 
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OF. nO~,+ /2001-CN Brasília, em 12 de dezembro de 2001. 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado 
Federal a Mensagem nO 1.344, de 2001, na qual comunica haver vetado 
integralmente o Projeto de Lei do Senado nO 267, de 1999 (nO 
l.856/1999, na Câmara dos Deputados), que "Altera a Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nO 5.452, de 1 ° de 
maio de 1943, para dispor sobre a estabilidade do emprego portador do 
vírus HIV e dá outras providências" . 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento 
Comum e da Resolução n° 2, de 2000-CN, solicita a V. EXél a 
indicação dos quatro membros dessa Casa do Congresso Nacional 
que deverão integrar a Comissão Mista a ser incumbida de relatar o 
veto, remetendo, para tanto, em anexo, autógrafo do projeto vetado, 
cópia do seu estudo e da mensagem presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. EXél protestos 
de elevada estima e consideração . 

c~ 
, ~'- ;;(.~ , ( 

~ Senador Ra éz Tebet 
Presidente do Senado Federal 

r ------- -
• • _ _ 06 _ .... ___ _ .... _ ........... _ ~-. __ . .. 

ARQUIVE -SE 
Exmo Sr. Em 
Deputado Aécio Neves 
Presidente da Câ:nara dos Deputados S9Cfê t ár o - ""';:: ro l 

'--'- .... - .. .. .... . - .. _ ...... -.... ... ... ,. -

" 



'" 00 

... 
)( 

'i; 
U 

O) 
O) 
O) .... -CD~ 
:g~ .... 

"'0 .... Z 
~..J 
.30.. 

---_ .......... ---.--....,..... _ ... . 
C,... \'\11 C' r.: (. r- r··· · ' ,. , • 
,-".' : •. , ... . . I C • 'f : ~ H ., #o ---- .. _---_ .. ... 

~_. 

, 
. • ~ I 

,. . , , . I .. :--., ~ .\ 
... -• .#--

• I ~ ~ ( 
'.,' . '. -." 

..... .... ... ~ 

• 



Aviso nº 1.4 72 - C. Civil. 

Brasília, 6 de dezembro de 2001. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem em que o Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República comunica que houve por bem vetar integralmente o Projeto de Lei nº 1.856, de 1999 

(nº 267/99 no Senado Federal) e, na oportunidade, restituo dois autógrafos da citada proposição. 

Atenciosamente, 

Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF . 

.... -'':':~'':'- . " .... -= .. ::=- ===========~--~..:..::..::-.. --- -
7 '. - • ttt U ": nn . 3 ' ; 5 . 3 • 7 
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Altera a Consolidação das Leis do Tra­
balho, aprovada pelo Decreto-Lei n O 
5 . 452 , de 1 ° de maio de 1943 , para 
dispor sobre a estabilidade do empre­
gado portador do vírus HIV e dá outras 
providências . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° A Consolidação das Leis do Trabalho passa a 

v~gorar acrescida do seguinte art. 492A: 

"Art. 492A. O empregado portador do 
, 

v~rus 

HIV não poderá ser despedido senao por motivo de 

falta grave ou circunstância de força ma~or, 

devidamente comprovadas." 

Art. 2° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no 

prazo de sessenta dias a contar de sua publicação . 

Art . 3 ° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação . 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, de de 2001 
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PROJETO DE LEI DO SENADO N° 267, de 1999 
(n° 1.856/1999, na Câmara dos Deputados) 

EMENT A: Altera a Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, para dispor sobre a 
estabilidade do emprego portador do vírus HIV e dá outras providências. 

AUTOR: SENADOR LÚCIO ALCÂNTARA 

TRAMITAÇÃO NO SENADO FEDERAL: 

LEITURA: 27/4/1999 - DSF de 28/4/1999. 

COMISSAO: RELATOR: 
Assuntos Sociais Seno Tião Viana 

(Parecer n° 658/1999-CAS) 

ENCAMINHAMENTO À CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Através do Ofício/SF n° 938, de 6/10/1999. 

TRAMITAÇÃO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS: 

LEITURA: 16/11/1999 - DCD de 17/11/1999 . 

COMISSÕES: RELATOR: 
Trabalho, Administração e Serviço Público Dep. Fátima Pelaes 

Constituição, Justiça e de Redação Dep. José Genoíno 

ENCAMINHAMENTO À SANÇÃO: 
Através da Mensagem (CD) n° 27, de 16/11/1999. 
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VETO TOTAL N° 42, de 2001 
aposto ao 

Projeto de Lei do Senado n° 267, de 1999 
Mensagem n° 769, de 2001-CN 

(n° 1.344/2001, na origem) 

Veto publicado no D.O.U. de 7/12/2001 (Seção I) 

LEITURA: 

COMISSÃO MISTA INCUMBIDA DE RELATAR O VETO: 
SENADORES DEPUTADOS 

PRAZO DE TRAMITAÇÃO: 
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Brasília, Z 8 de fevereiro de 2002. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício CN/no 594, de 12 de dezembro de 2001, tenho a 
honra de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados, 
JOSÉ GENOíNO, FÁTIMA PELAES, LAURA CARNEIRO E DR. ANTÔNIO CRUZ, para 
integrarem a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei na 
1.856, de 1999, que "Altera a Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei na 5.452, de 1 o de maio de 1943, para dispor sobre a estabilidade do 
emprego portador do vírus HIV e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Senhor 
SENADOR RAMEZ TEBET 
DO. Presidente do Senado Federal 
NESTA 

~ 

~ ~/'-"'--~-
CIO NEVES 

PRESIDENTE / 
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SGM/P N° 11 1 CJ ) v :L Brasília, 07 de março de 2002. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 1.856, de 1999, que 
"Altera a Consolidação das Leis do Trabalho , aprovada pelo Decreto-Lei nO 5.452, de 1 ° de 
maio de 1943, para dispor sobre a estabilidade do emprego portador do vírus HIV e dá 
outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado JOSÉ GENOíNO 
Gabinete nO 270 , Anexo III 
NESTA 

Atenciosamente, 

Presidente 

III m II 
Doc:umlEtnto : 7078 - 1 
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SGM/P N° /J 1 Cf ) <12 Brasília, 07 de março de 2002. 

Senhora Deputada, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 1.856, de 1999, que 
"Altera a Consol idação das Leis do Trabalho , aprovada pelo Decreto-Lei nO 5.452, de 1 ° de 
maio de 1943, para dispor sobre a estabilidade do emprego portador do vírus HIV e dá 
outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssima Senhora 
Deputada FÁTIMA PELAES 
Gabinete nO 203, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

Presidente 

1111111111111 IIII~ 11 
Documento: 7079 - 1 



Brasília, 07 de março de 2002. 

Senhora Deputada, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de re latar o veto ao Projeto de Lei nO 1.856 . de 1999, que 
"Altera a Consolidação das Leis do Trabalho , aprovada pelo Decreto-Lei nO 5.452, de 1 ° de 
maio de 1943, para dispor sobre a estabilidade do emprego portador do vírus HIV e dá 
outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Exce lência protestos de apreço. 

Excelentíssima Senhora 
Deputada LAURA CARNEIRO 
Gabinete nO 516 , Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

Presidentj! 

Documento : 7080 - 1 
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Brasília, 07 março de 2002. 

Senhor Deputado . 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 1.856 , de 1999, que 
"Altera a Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nO 5.452. de 1 ° de 
maio de 1943, para dispor sobre a estabilidade do emprego portador do vírus HIV e dá 
outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelên:ia protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado DR. ANTÔNIO CRUZ 
Gabinete nO 368, Anexo 111 
NESTA 

Atenciosamente, 

Presidente 

111111111111 111 
Documento : 7081 - 1 
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IIlcdld<J propu'I.1 IOm:l'>l' nt..'ü·":lfla, l1al.1 v"t.1 ljuc o, por­
loldurc, do \ Iru ' d.1 AIDS lêm 'Ido. Irequelllcmente, \ 1-
tllna~ dc deml''''(X:' arhllrana, ba.'>Cada, unlcamcntc na dl '­
('nl111na~' ;JO Para 'cu .1Ulor, () em pregador. ao de nullr In · 
ju't:unenle o cmprq!:1do aidéti co ou ponador do 'Iru' lil V, 
ljuc acarre!iJ, oh, lameme, 3 perda dn sa l:íno, conmhUl , 
M com C"'>C ato dl\.Cfinllnatono, par.! o agr.!vamemn da <;1-
tuação SOCial. econômica c p" cológ lc.1 do empregado dl\­
pensado" 

Mai .'> adiante , ,allenta o proponente que a !!!>­
tahdld.adc projel.!da fundamenta-!>C e ... pec ialmcnle no dls­
PO'III\O conslltuciOnal que:.' decl ara -""Cr um tios obje tiVO.'> 
fundamental .'> da Repúbllc.1 Fede ratl\a do Bra~d, no, ter­
mo ... do ar! 3°. II1CI.'>O IV, da ConstllUlção federal. "pro­
mover o bem de Iodo', !'.CIll preconce llos de on!!em, mça. 
sno, cor. Idade e qual 'qucr ou tra ' IOfllla'" dc dl.'>cnml ­
nação· 

A matén'l objeto da pre'le ntl' propo'I:1 - dlrcllO 
do tr.lbalho - In,crl' ·,c n.J arc.I dc eumpcl~nCl.1 ]c!! I,lall\ .1 
pmall\a da UIII:io. no, term(l~ do ano 22. I, de (l an 4H, 
l'arU!. e fi I , col'ut, dol Con\l1tul ~'ão Federal 

Comém lemhrar quc a e "tabLltdade prc\' I ... ta no 
art . 4l):! da CLT IUI ,upnmtda do nO\,o ordcnamento JU­
ndtro, por força do art r da COO-"lItUlção bcderal de 
19H8, que c!'.tabe lece ,cr d lrcllo~ dos Irahalhado re,> urbano' 
e ruriJI<', alem de OUlfO' que \ l-.emallle lhonade.ua 
condl~'ão wclal. ~ a relação de emprego pro!q!.lda contra 
de'pcdlda artmnma ou sem just:.J causa, no~ termo!'. de ICI 
complemcmar. que prc\ cr.i IIldentzação compcnsatOna , 
de nlre outnJ\ dlrcllo~", e o "fundo de garantia do tcmpo de 
serviço". III1CI~O~ I e 111), 

Em a. ... Slnl <;cndo, conlonne no.'> ensina Valcntl m 
C arnon . em !'.ua ohra "Comcnlánm à ConMlhdação da ... 
lei'> do TriJbalho-, pJg. JH I, di ante da nova ordem con,­
II!UÇI()I1a1. rernanc'-'.:em aJX:na~ a c'labl hdadc dcflllll1va que 
po!'.~a ser conccdlda por \Ia contratual Icolctl\a o u 111-
dl\'i du all ou nomlalJ\:L prufcnd:1 e!TI d"'ldIO coleti VO . e a 
tempor.ina assc!!urJda JX:lo art. 10 da AIXI ao empre­
~adu eleito dlfl~entc s tndlcal. ao emrreg:.Jdo-membro d .. 1 
CIPA c a empregada ge~tante 

O Plcnarm do Supremo Tnbunal Fede ral. no RI: 
n° I 79 I 931PE. dcc ldlU contonnc ,e \enfLca do Acord.HI 
relatJdu pelo MII11 ' lrO MOREIRA ALVES, acerca da ma­
tena c m exame. LO ,erbl~ : 

• Nãn e'labcleceu a Con 't llul~'ão dc 198M qual · 
quer exceção e xpre"a que c()ndull '~c .1 e' labllldade per­
manentc . nem é po""l\cl adml1l-IJ por Interpretação e;\­
ten sl\ a ou por analo!!la, porljuamo. como decorre lIleqm­
\ocamente do lIlC"O I do artl~O 7° da Con<;tllmção a pro­
teçãu quc clc t!iJ .1 reIJ~'ã(l de emprego contra de'pcdlda 
arbl\ranJ ou ,em IU'\la eau"l !! a 1I1delll/aç5o ('ompt' n­
~.lton ,1 que a lei complementar tera nel'c"analllente qUl' 
prC\er. Jlem de outrn\ dlrello' que \cnha e~!.1 a e'I.1 
hclecer, e\ceto, C\ldcntelllcnle. () de c'IJhd lda,k pcml" 
Ilc nlc ou plena quc d.lna m.lr~elll ;.! um hl' III Idem lIlad 
1ll1"I\cl lum a mdenl/:.JI,·;I(1 l·ompcn,alOn.1 COIllO alLiJ' 'c 
\ê da dl\.Ctphn.1 prtl\"onJ qUi' '>C l' nCOnU;t 110\ Inll~O~ I e 
11 do an l~() 10 do ADCT". 

,- de 'c de".1c,1r pane do \010 cnndlllor do 
Acórdtltl . C(ln ... tanle du R!.:. "'Cima lIIenculIlado, profendu 
p..:lo elLlmenll' t\ l lIlI'tru Moreira Ahc, 

°I 

l:.m nh ... e['\;LI1I.:la a C"J on t.: llla ~'ãtl c'labekceu· ... c 
.1 dl~Clp"n:l tran,"onJ quc 'c en('Oll lr;1 na panc IllIelal lhl 
anl!!{l lO do "Der, l'om iJ' c\Ct:çóc.. do, CiJ'()' dc l" 
1"lhllLdade Icmporan.J, que, l.un Oem no leUo pcnll:.Jnentc . 
lo ram admitida', ao contraf\o do ljue ocurrcu colll '" l" 
t.lbllldalk pcnnanenlc como IIll'H\ dl' prnll'~'ãt) comr a .t 
tll'pcn\iJ por ('JU~J J.mllr01flJ ou ~em IU \W cau 'a " 

Pl'lo c"pmltl, .Jb\lr~l1do ti ele \ ado car3ll'r 'Ü\.I.d 
dn qU'11 '>l' rc\l"le :1 l10nllil prnlel.1d;t, n;1l1 pot.le .1 rncn 
(' limada !!'I..Jbtlu.l:Juc I~ ... n nancnt(· '>l'r ace!liJ . porquanlo In 
UJIllp.J\I\cl com li IHl\O '1'leIllJ l'on,ll lul'1on:d, ('OnfOflllc I'" 
1i\11U clllcndllllentn I) ~uprl'llI() Tnhunal l-clÍeriJl, .10 4u.lI 
('.IIx: a ).:uard3 d.1 ('an.1 MJ~n.J, no, IcrlllO\ til' 'cu.1ft 102, 
nJ{JIl/ ~Ill r..J/:1t1 dl"o. de\l' o prOIC\(l 't'f \el.lOI I. Inll' 
!!r.llrnellll', r<lr lncon'11IUClonalt<l:I(k " 

1"1;.' . ~H'nh.lr Prl"ldcllle . .J' ra/l'l'~ que I1IC Ic\.lfalll .1 \ct:tr 
Ii flfllll'ln l'111 l.IU'.I . .t' 411.u, 111.1 'Ubll1eltl .1 elc\.lu;1 .lprcCla~·.LlI UII~ 
~\'l1hllll" ~kl1lhnl' d,l l\JIl!!Jl'"'' '\JClOIl,J! 

/SSN /676-]]31) fi 

MI~ISII KIO (lA DLFI.'A 

i: \PO"~'.'I' dt' M()Il\o~ 'I. 2"1. dt'''\ dl' dt'/cm!lm de 21101 Pl'tllIlp de .11110rll,I\.II\ ItIlLllul.l\h. pdo ~\'lIhlll .'IIII I~trll tk 1·' I.ldo d.1 l h'tl',,1 .th·lhklhl" ,"It,:It.t~,hl d. tlllh,Il\.IJ.1 d.1 Rl'fluhltl.1 d.1 11 .1I1~.1 1'.11,1 '\ lha \ \". 111' Icrnll" UI 11., 
1..11111.11 1\11 d'.1 - dc dl'/l'llIhnllk ~()11l p.II.1 \ll1I.L .ll'IPI1,I\I' dI' IIp' ' l 
1~5. pt.:I1Clll'l' llIl· .1 hm •. 1 Aefl"1 d.lI,lul'k 1'.11' plll\.·l'tklllt· di' l ,111'11,1 

C;UI,lI1:1 l'r.lllet·"1 l'lIl 1Il1",hl dl' tf;tIl'llI lnl' dtO 1lI.lll' l l.tI l' p.I".I).!l'lnh r(.'.III/.1n<lo J'lllU'll CIII ]{l'u lt' l' lIeL'Hl.tndll nu Ih .1 IJ tk dl' /l'l ll hrp 1111 rcnll', l'IlIll dC,tIlUI a blrc" n:l t'ran~' .. l\ullIn /ll hll 11 dl' dt'/t'lllh!{\ de 2001 

1: 'p<hlç.1o dl.' MotiVO'> 
Nu 252, Je .t dc t.lt.'/embru de 21X)1 PCdldo de ;ttIlOn/.I~.lll tllnTlul.ldll pt.'lo Senhm Mlnlqro UI..' l::..,lado d.1 OcIc,.I, .ilcmkndo "llL l·lI. I ~';1ll d.1 Emhauad.1 da Rcpuhll e.1 d.1 Boli".1 nll Br,,~tI, p.lr.1 \tlhrnúl.l no tcrrllOrHl naCiOllJI. no dIa 10 de de/embro dc 2()() I. dl' UL1I,1 .lcron:I\l· llpo r - 130H, pencncente à Fon:;a Aere.1 d.lquelc Poli ', jlrtll'cdl' flll' dl' Sant:.J Crul de LI SICrr.I, com de ... tlllo ;1 Tocul11cn. nu Pan.IIll.I , CIII 
rni~,Jo ue tran~pone de carga. com re}!rc,," e,tlLll.lllII Il.Ira () dl.1 I.J ue d!!l.embro ('OITelltc, Auton70 l:.m fi dc dC/cl11hro de 200 I 

CONSELHO DE GOVERNO 
CÂMARA DE GESTÃQ DA CR IS E DE ENERG IA 

ELETRICA 
KESOLUÇ,\O N' 81, DE 6 DE DEZEMHKO DE 2001. 

I)I'PÚ(' 'tlhrl' .1 l11l'I;1 lil- Uln'UI1Hl til' l'lll'r 
1!1.1 cklne a piJr;1 .1' unlJ,ldn UII1'lllllldor;l' 
n UIl l:.U' .IL Il'fI'll(.' ol ' ' .1.I111l.11' I .... 'n l l~ulcnl c' 

o PRESIDI;NTE DA ('AMARA DI GEST Ao DA CRISE DE ENERGIA ELETRI('A GO . 1111 u .. o de 
~U iJ~ atnhmçoc" por dec l ~ão ad rderendum , ou\ Idm prc\ liUllcnlc 1)\ memhro' do llucJco exeCUl lvo na fonn:.J dn ~ 5" dn ;Irt lu da Medld.1 Provl,ona nU 2.198·5, de 24 de ag,o,to ue 2001, 

K ESOI.VE: 

Art ILl A delt.:mlLllaç:in d ;l' me ta, dl' qualquer unld:lde cun~umldnra com ear..IClc n<;tl t':t ' "a/llIl.ll' r)t:rnl.1 !lcntc, devera ,cr fCII:1 de acordo com e,'.1 ]{ e'>Ol u~'ãtl 

Para!!rafu uniU). O dl 'l~l'IO 111.1 cuput nãu 'c aplic a ~" umdade~ con,unudora" rC\ldenclal' 

Art . :!Ll S;IO clllcndld •• , COIIIII unld.ltll"­
eOn'll!lIIdora' com C01facten'tlea~ 'alOnal ' pennJJlcnte, ,lljud.l' 4Ul' 
pt)~'ualll van .. ~·C)\', acentuada' dt' produç:in ou .... Jir.1 nll I)\'ntxlll ' cic lLco, anual ' c aprc!'oCntcm relação. en lre .1 ~Olll.t d{l~ quatro IIll' 
nore~ t.: a do\ quatro lIlalOrc" .:onsumo, lllcn'.IL' , \ cnficaoo, Illh do/(.' CIcio" completo, de faturamenlo ante n o/c, ao da .lI1all'>l', menor Oll Igual a quarentJ por cento, 

Art 1Ll ParJ o pnmelro '>el11e'tn: de 200:!. a meta de con,ulllo da!<o umdadl" CO!l' UIIHdor..l' dl"lnl~I!<o no arl :,!u dc\cr:.J ,er calc ul:l<I:1 com b,I"C no eon,U!1\I) do pnmctnl ,ellleMre de 2001. ron lonne:.J fomlula M = IH CI .. c:! .. C1 .. C.t .. C5 I ' I.:!j '( m) ;\ FAM . onde . 

I - M com.·'ptlndL· iJ IIll'la de ('on 'U Il 1l1 par;! U primeiro ,clllt.:'trc de 2002: 

II C I cnrre'pondc .111 l'lln'lJlllll l'rl1 

11'\crl'l ro de 200 1, 

llIar~'() de 2001, 

.1hnl de ~O()]. 

lIlaHl dc 200 I . 

VII m l'orrl"p<'ndc a mcl" rereent ll.d dehl1lda ,C).!U ndll ti IlpO tlc :111\ Id;ldc d.1 unld.lde con'lIlIlldor.1 .: 11\.111,1 Clll rc ,olu\.Hl d.1 C;únar.1 dc (le,I.-lo dOI Cn,c de b.lll·r,ÇIJ !,lt·tnl·,1 GeL. 
VIII · FAI\I UlrTt" pondc .1\1 J',llor de AIU,Il' dc Met:.J , no' lermO\ e,I.lhclccldu, pcl.1 Rt·,olu~.It' (;CI n" 76 dc 2.1 dc nO\ ernhro de 200 I 

An -I" A CH'ntll.iI 1IItr.lp.I".I~l·1Il 11.1 mCI:1 'eme'trdl (',I.lra 'UICII;\ .1 lanl .I\·.hl t"PI.'ll.ll 1111 pnl1ll'lrtI LL tur.IIIl(.·nto .Ip< l\ .1 'lia eOIl,>t.!t.I,' .tn 

An '" No l'.I'11 dI' p.Il:.lllIl'lIhl dI' tllllHl' p<.'lo COI1'Ullltl ahal\tl d.1 IIIcl.l, e,le dC\l'r.1 'Cf elc lU.ldo Ihl 1.11 11 rJI1ICIl\(1 tle Julho de 20()~ 

1'1 [lHO I'\KI "Tl 
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Presidente 
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Of. nO _ :'l . ~ U /2004-CN Brasília, em 27 de maio de 2004 

Senhor Presidente, 

Comunico a V. EX3 e, por seu alto intermédio, à Câmara dos Deputados, 
que na sessão do Congresso Nacional, realizada no último dia 20, os Vetos 
Presidenciais foram mantidos pelo Congresso Nacional, com exceção dos itens 
nOs dois, cinco, oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e 
cinco, vinte e seis, vinte e oito, trinta, trinta e três, trinta e sete, quarenta, 
quarenta e seis, quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta 
e dois, noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e 
dezessete, cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 
que foram retirados da cédula através do Requerimento nO 6, de 2004-CN, lido 
ao ser anunciada a votação. Os itens cento e nove, cento e trinta e um, cento e 
trinta e três (133.02), cento e trinta e quatro, cento e quarenta e dois, cento e 
cinqüenta e quatro (154.06, 154.07; 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta 
e cinco e cento e sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e 
serão incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Os itens nOs cento e 
dezenove e cento e trinta e cinco, foram declarados prejudicados, por terem 
perdido a oportunidade, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. 

Informo, ainda, que a Ata da apuração da referida votação foi lida na 
sessão do Senado Federal realizada nesta data. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. EX3 protestos de estima e 
consideração. 

./ 

/ < -
/ 

nad r Sérgio zi 
4° Secre rio da Mesa do'êo~n~~;'~NãacCllloo~n;all 

/ 

Exmo Sr. 
Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 
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, -ATA DE APURAÇAO DOS VOTOS DE VETOS PRESIDENCWS 
CONSTANTES DA CÉDULA ÚNICA DE VOTAÇÃO UTILIZADA NA 

SESSÃO CONJUNTA REALIZADA NO DIA VINTE DO MÊs DE MAIO 
DO ANO DE DOIS MIL E QUATRO 

Aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e quatro na sala da 
, 

Divisão de Atendimento e Desenvolvimento para a Area Legislativa e 
, 

Parlamentar / Serviço de Atendimento para Area de Documentos e 

Informação - SDL/SDI , da Secretaria Especial de Informática - Prodasen, às 

treze horas e quarenta e quatro minutos, presentes os Senhores Deputados 

Pastor Francisco Olimpio - PSB/PE, Luís Carlos Heinze - PPIRS, Gilmar 

Machado - PTIMG e o Senhor Senador Heráclito Fortes - PFllPI, 30 

Secretário da Mesa do Senado Federal, membros da Comissão indicados 

pelos Líderes e designada pela Presidência, para acompanhar a apuração dos 

votos oferecidos por meio de cédula única aos vetos presidenciais, na sessão 

conjunta do Congresso Nacional, realizada às nove horas do dia vinte do 

corrente, no Plenário do Senado Federal, foi iniciada a apuração. A 

Comissão adotou o seguinte procedimento: abertas as umas de votação na 

Câmara dos Deputados, foram contadas duzentas e noventa e sete cédulas 

válidas e dois documentos (cédulas únicas de votação referente à sessão do 

Congresso Nacional anteriormente convocada para dezoito do corrente) 

invalidadas pela Comissão, não coincidindo, conseqüentemente, com o 

número de assinaturas da lista de votação; abertas as umas de votação no 

Senado Federal, foram encontradas cinqüenta e sete cédulas válidas, 

coincidindo, com o número de assinaturas da lista de votação; em seguida, 

foram excluídos da cédula única de votação os seguintes itens: dois, cinco, 

oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e cinco, vinte e 

seis, vinte e oito, trinta, trinta e três, trinta e sete, quarenta, quarenta e seis, 

quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta e dois, 

noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e dezessete, 

cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 

~----------------------------------------- -- - -
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retirados da cédula através do Requerimento nO 6, de 2004-CN, lido ao 
ser anunciada a votação. Os itens cento e dezenove e cento e trinta e 
cinco da cédula única de votação foram declarados prejudicados pela 
Presidência, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. Dando prosseguimento aos trabalhos, as 
cédulas foram etiquetadas e numeradas seqüencialmente, reunidas em 
lotes de dez e envelopadas. Passou-se, a seguir, à digitação dos votos 
contidos em cada cédula. Foi utilizado o sistema de dupla digitação, 
seguido de conferência de cada cédula para eliminar a possibilidade de erros. 
Os itens números doze, quinze, vinte e três, vinte e nove, trinta e seis, 

. .... A·.. . tnnta e OIto, cmquenta e tres, cmquenta e OIto, sessenta e quatro, sessenta e 
oito, setenta, setenta e um, setenta e nove, oitenta e um, oitenta e cinco, 
noventa e três, cento e três, cento e vinte e dois, cento e trinta e seis, cento e 
cinqüenta, cento e cinqüenta e dois, cento e cinqüenta e três, cento e 
cinqüenta e seis, cento e sessenta e um, cento e setenta, e cento e setenta e 
quatro, tiveram a apuração iniciada pelo Senado Federal, nos tennos do 
artigo quarenta e três, parágrafo segundo, "in fine", do Regimento Comum, 
tendo sido todos mantidos, não foram apurados na Câmara. Os demais itens 
tiveram sua apuração iniciada na Câmara dos Deputados. Os itens cento e 
nove, cento e trinta e um, cento e trinta e três (133.02), cento e trinta e 
quatro, cento e quarenta e dois, cento e cinqüenta e quatro (154.06, 
154.07, 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta e cinco e cento e 
sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e serão 
incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Concluída a apuração 
dos votos foi emitido um relatório contendo identificação do projeto a que 
foi aposto o veto, bem como o número de votos "sim", "não", "abstenção" e 
"nulo", e, total e resultado: mantido, rejeitado ou sem "quorum", com a 
totalização dos votos das Senhoras e Senhores Senadores e das Senhoras e 
Senhores Deputados, anexo, que fica fazendo parte desta Ata Nada mais 

1 



havendo a tratar, eu, Raimundo 
Carreiro Silva, S cretário-Geral da Mesa do S nado Federal, lavrei a 

or nós assinada. Deputado Pastor Francisco Olimpio 
\ 

Deputado Luís 
Carlos HeÍnze- ~S~7-~~~ __________ __ 

Depu,t" .J 1 
_~{.:::..:... -----+/ __ ( -___ ~--::~~===~5-~~dor Heráclito Fortes 

PTIMG, 

~FLIPI, ____________ _ 

I 
. ) 

-\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

OF 429/04 - CN (Comunica apreciação de veto do PL 1856/99) 
Publique-se. Arquive-se. 
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JOÃo PAU o CUNHA 

Presidente 
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Ofício nº 4..21 (CN) 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 

Brasília, em 3 de junho de 2004. 

Assunto: Apreciação de Veto pelo Congresso Nacional 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência que o Congresso Nacional, 
em sessão realizada em 20 de maio do corrente ano, manteve o Veto 
Total aposto pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República ao 
Projeto de Lei do Senado nº 267, de 1999 (PL 1 . 856, de 1999, nessa 
Casa), que "altera a CLT, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1 º de 
maio de 1943, para dispor sobre a estabilidade do empregado 
portador d o vírus HIV e dá outras providências." 

Atenciosamente, 

Senador o Sarney 
Sente 

gab/pls99-267veto 
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